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DECRETO NO 5804 DE 16 DE MAIO DE 2022

DIsPõE soBRE A ABERTUM DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARÂ o
rxrncÍcro DE 2022 r oÁ ournas
pnovroÊrucIls

Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

da Lei Municipal no L672 de 13 de Maio de ZOZ2,

DECRETA

O Prefeito Munícipal de

legais e de acordo com o Artigo 70

publÌcada em 13 de Maio de 2022,

Art. 10 - Fica aberto um crédito Adicional supiementar no orçamento geral do
Município de Missal para o exercício financeiro de 2022 no valor de até Rg 35,000/00
(trinta e cinco mit reais) na dotação a seguir:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
i0.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
3065 - 3390.49,00 - 000 - AuxítÍo Transpofte.,..... Rg 35.000,00

Art. 20 - como recursos para cobetura das despesas de que trata o artigo anterior
será utilizado o superávit do balanço de 2027, da fcnte abaixo relacÌonada, de acordo com o
previsto no artigo 43, g 1o, Inciso I, da Lei Federal no 4.320164i

Suirerávít do Balanço:

Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ........... Rg 35.000,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do pREFErro NtuNrcIpAL DE MrssAL, 16 DE MAro DE 2022
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Prefeito Municipal
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